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A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CRIA  O  PROGRAMA  MUNICIPAL  DE
SEGURANÇA  ALIMENTAR  E  NUTRICIONAL
“PRATINHO CHEIO”.

Art.  1º Fica  criado  o  Programa  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional
“Pratinho Cheio”.

Art.  2º O  Programa  Municipal  “Pratinho  Cheio”  é  destinado  ao  atendimento  das
crianças menores de 5 anos (de 0 até 4 anos e 11 meses de idade) de idade em estado de desnutrição
que façam parte de famílias em situação de vulnerabilidade social.

Art.  3º  Por  meio  do  Programa  será  concedido  cartão  magnético  alimentação  às
famílias no valor de R$ 100,00 (cem reais).

§1º – O cartão magnético alimentação será fornecido mensalmente ao responsável pela
criança após acompanhamento pelo CRAS. 

§2º – A concessão será pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser renovado enquanto
o quadro de desnutrição estiver persistindo. 

§3º – A concessão cessará após o período de 3 (três) meses, a partir da identificação da
superação do estado de desnutrição ou do limite de idade. 

Art. 4º  São condições para a concessão do cartão alimentação:

I-  Família possuir o Cadastro Único para Programas Sociais  do Governo Federal –
CadÚnico; 

II  – Ser  residente  no  município  de  Angra  dos  Reis,  comprovado através  de  folha
resumo do CadÚnico;

III – Apresentação de laudo médico ou do nutricionista que comprove o quadro de
desnutrição da criança emitido por unidade de saúde pública do município. 

Art. 5º São critérios para manutenção da concessão: 
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I – Ser acompanhado mensalmente por um dos CRAS’s do Município;

II- Estar residindo no município de Angra dos Reis; 

III – Apresentar laudo médico ou do nutricionista constatando o estado de desnutrição,
a ser renovado a cada período de 6 (seis) meses e emitido por unidade de saúde pública do município
de Angra dos Reis; 

IV – Apresentar, a cada 3 (três) meses da concessão, a caderneta do Programa assinado
por representante da equipe de saúde da Unidade de Saúde que acompanha o beneficiário.

Art. 6º Visando acompanhamento regular, será fornecida pelo CRAS a caderneta do
Programa, devendo ser assinada pela equipe do SUAS a cada atendimento. 

Art. 7º Fica a cargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Promoção
da Cidadania a gestão do Programa previsto nesta Lei.

Art. 8º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
consignadas no Fundo Minicipal de Assistência Social. 

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 28 DE OUTUBRO DE 2021.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito
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